
INDICAÇÃO 
 
 

O Vereador Edivaldo Floriano dos Santos Filho
(Juneca), no exercício das suas atribuições
previstas no artigo 133 do Regimento Interno
desta Casa Legislativa, INDICA ao Chefe do
Poder Executivo Municipal a construção de uma
quadra poliesportiva no terreno situado na
Avenida das Pombas, número 267, no Jardim
Vazame, em Embu das Artes/SP.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

CONSIDERANDO que a Lei Orgânica do Município de Embu das Artes prevê em seu artigo 233 que cabe
ao Município apoiar e incrementar as práticas desportivas, recreativas e de lazer da comunidade;
 
CONSIDERANDO que o terreno na referida localidade possui, aparentemente, disponibilidade suficiente
de área para a construção de uma quadra poliesportiva;
 
CONSIDERANDO que a construção do referido equipamento possui potencial de promover maior bem
estar às crianças, aos jovens e adultos que moram e frequentam a região, por intermédio do incentivo
ao esporte, lazer e convívio comunitário no local;
 
APRESENTO ao Egrégio Plenário a presente indicação.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 11 de agosto de 2025.

 
 
 

Juneca - MDB
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